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ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

LEI No 5.028/96 

"AUTORIZA O PODER 

MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 

DA SAÚDE E BEH ESTAR 

FIRMAR CONVÊNIO COM O 

RIO BRANDE DO SUL, POR 

EXECUTIVO 

SECRETARIA 

SOCIAL, A 

ESTADO DO 

INTERMÉDIO 

DA 18a 

SAÚDE". 

DELEGACIA REGIONAL DE 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefe:í.to 

II! .1. n :i. í:: :i. p a :i. cl e 5!) a cít a A n t ó ii :i. o cl a 

Patrulha,, no uso das atribuições 

que lhe sâo conferidas por Lei,, 

' ! 

FAÇO SABER,, que 

i1 u n i Í;: i p a J. a j:; i- ovo I.A e 

seguinte Leiü 

a Câmara 

eu sanciono a 

•ARTIGO Io - Fica autoria:ado o Poder Executivo Mun i ci pai., através da 

Secretaria de Sadde e Bem l:::star Social., a firmar Convênio 

com o Estado do Rio Grande do Sul,, por intermédio da IBa 

Delegacia Regional de Saüde,, com vista a implan tagâCo 

do !...aboratório Municipal de AnãJ.ises Clinicas,, meciiante 

a 11" i i;5 u i ç O e i'- e <:: i p r • o c: a l ü f o r n e c: i m e n t o d e íií atei- :i. a :i. íü ,, 
equipamentos,, a fim de que se possa realizar os exames 

necessários para o perfeito funcionamento laboratorial,, 
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riso 2o •••• Eista Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

íiwETE DO F'F̂EFi;;:;i: ro ÍIUNIC:Í:I---A! 26 dí;;: JANIÍ:;:Í:R(:) DE:; :Í.99Ó„ 

rn;;:RUi...:i:o to)esíx) ímet íi:) 
!••' r e -f • e ;i. t o Í1 i.x i"i i c i j:; a 

j GEF̂AL.Dfl 

ícretár i o i st i"a(;3<:j 

' I 
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